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Projeto de Decreto Legislativo Nº 122/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Advogado Destaque 
do Ano ao Dr. João Raphael do Monte Hernandes, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Advogado Destaque do Ano ao Dr. João Raphael do Monte 
Hernandes, por se destacar em sua atuação na Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de 
Itapevi. 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 04 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

João Raphael do Monte Hernandes possui 30 anos, é um jovem advogado e comerciante 

Itapeviense. É neto do Ex-vereador João Ferreira do Monte e Sônia Soares do Monte, filho do 

casal de Professores Claudemir Hernandes e Maria de Fátima do Monte Hernandes, foi criado 

no bairro do Vila Santa Rita, onde a família mantem um tradicional Comércio de materiais para 

construção, e onde mantém-se trabalhando, conciliando o comércio com a carreira jurídica.

Concluiu o ensino médio no Colégio Porto Marchesano e logo ingressou com mérito na 

Faculdade de Mogi das Cruzes para cursar Direito, onde graduou-se no ano de 2020.

Ainda cursando a graduação, no oitavo semestre, prestou o XXVIII Exame da OAB 

sendo o único que prestou e já foi aprovado para a Glória de Deus.

Cursou pós-graduação em Direito Processual do Trabalho e Direito Tributário, como 

ainda cursou MBA em Ciências Políticas.

Foi estagiário no departamento jurídico da Prefeitura de Itapevi, bem como em 

conceituados escritórios da cidade.

Para concretizar uma de suas maiores realizações, que era abrir o próprio escritório, no 

final do ano de 2020, inaugurou seu primeiro escritório, situado justamente no bairro do Vila 

Santa Rita, uma forma de honrar retribuir o bairro em que foi criado.

Atualmente possui um segundo escritório na região de Barueri, além das costumeiras 

ações cíveis, atua fortemente em demandas mais específicas que englobam o direito Médico e 

a saúde, onde tem se destacado positivamente.

Em complemento é Casado com a Contadora Letícia Santos Avelino do Monte 

Hernandes, e serve à Deus na Assembleia de Deus Ministério do Belém.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de novembro de 2025.  
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0P9821V0E561K73P, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0P98-21V0-E561-K73P
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